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O vereador Rafa Ceroni, após ouvida a Casa na forma regimental, indica ao chefe
do poder Executivo Municipal para que faça um êstudo de viabilidade para a cedência
temprária do espaço público situado na Travessa 36, localizada no baino Vila da
Quinta, para â construÉo de uma sede para a associaçáo de moradores da mesma.

Justificativa: Em plenário.
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